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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
-CÓpia.-

L E I N!! 384 ==========:===== 
De 25 de março de 1955 

Desincorpora imóvel, da classe de 
bens patrimOniais do Illunic:lpio e o 
transfere para a classe dos bens de 
uso comum do povo e determina a or
ganização de um bosque municipal.-

O PREFEITO DO ~~IC!PIO DE ARARAQUARA, Zstado 
de São Paulo, de acOrdo com o que decretou a Câmara Municipal em 
sessão de 24 de março de 1.955, promulga a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica desincorporada da classe dos 
bens patrimOniais do MunicÍpio de Araraquara e transferida para. a 
dos bens de uso comum do povo, a área de terreno situada nésta ci
dade e abaixo caracterizada, a saber: 

"Uma área de terreno , medindo 46.800.00 m2 (q114 
renta e seis mil e oitocentos métros quadrados), 
confrontando de um lado com a Rua Amaral Gurgel, 
de outro lado com terrenos da Estrada de Ferro
Araraquara, no terceiro com a chamada Rua A e 
no Último com terrenos do próprio MunicÍpio".-

§ único - Referido imóvel foi havido pelo Muni-
cÍpio em maior área pela escritura de 4 de agOsto de 1.920, lavrada 
nas notas do 12 Tabelião. no Livro n.36-C-T,.à.s fls. 25 V "usque" 
27 e transcrita sob n2 de Órdem 18.616 em 7 de agosto de 1920, ne 
livro 3X, fls. 45 no Cartório de Registro de Imóveis da 11 Circuns
crição da Comarca.-

Artigo 22 - Fi.ca a Prefeitura :1/:unicipal autori
zada a organizar no referido local um bosque com as necessárias a
trações, embelezamentos e comodidades para recreio da população.-

Artigo 32 - As desp4sas com a execução désta 
lei correrão por conta das verbas previstas no orçamento para.a exe
cução de óbras pÚblicas.-

Artigo 42 - ~sta lei entrará em vigOr na dáta de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-

Prefeitura do :Munic!pio de Araraquara, aos 25 (vinte e cinco) de 
março de 1.955 (mil, novecentos e cincoenta e cinco).-

a) Eng!! ANTONIO TAVARES PEREIRA L !!lA 
-Prefeito Municipal-
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Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta supra.-

a) Dr. Candido de Barros 
-Diretor da Diretoria do 
Expediente e ~essoal.~ 

Registrada às fls. 178, do livro competente nQ 2.-


